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L E I  C O M P L E M E N T A R  Nº.  1 1 4 8  / 2 0 2 0. 
 
 

“AMPLIA VAGA DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA NÍVEL I – PEB-1, PROFESSOR MUSICAL E 
REGULAMENTA O CARGO DE DIRETOR DO DMAE, 
CONFORME LEI 1.134/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
 A Câmara Municipal de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais, através de seus representantes 
legais, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º Ficam ampliadas em uma vaga de Professor PEB-1 na Lei Complementar Nº 1.075/2016 
e uma vaga de Professor Musical, na Lei Municipal nº 1.050/2015 no Quadro de Servidores Públicos do 
Município: 
 

VAGA NOMENCLATURA CARGA HORÁRIA VENCIMENTO 
01 PROFESSOR PEB-1 27 HORAS SEMANAIS R$ 2.011,46 

01 
PROFESSOR MUSICAL 30 HORAS SEMANAIS R$ 1.780,13 - NÍVEL XV  

PADRÃO A 
      
 
 Art. 2º Fica regulamentado o cargo de Diretor Municipal do DMAE – Departamento Municipal 
de Água e Esgoto, de provimento em comissão, criado pela Lei Complementar Municipal nº 1.134, de 
10 de setembro de 2019, conforme o artigo 10º, sendo: 
 
CARGO NOMENCLATURA CARGA HORÁRIA VENCIMENTO 

01 
DIRETOR DO DMAE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA R$ 2.606,16 – NÍVEL 

XIX – PADRÃO A 
 

 Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão a conta das dotações 
próprias do orçamento vigente. 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM VIÇOSO, 31 DE MARÇO DE 2020. 
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